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CÂMARA DE veio ADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 882/2021 — 14/09/2021 

Ementa: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao 1º Tenente do 72º BIMtz Senhor 

Leidimar da Cruz Mendes 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao 1º Tenente do 72º Batalhão de Infantaria Motorizado, Senhor Leidimar da 

Cruz Mendes, natural da cidade de Juazeiro/BA. 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados ao município de 

Petrolina, contribuindo com a segurança pública, como policial do Exército Brasileiro. 

Art. 3º - A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará a data para entrega da outorga concedida. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Elismar Gonçalves Alves. 

Gabinete da Presidência, 14 de setembro de 2021. 
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CÂMARA DE VERE ADORES DE PETROLINA 
  

Casa Vereador Plínio Amorim | Aero Cruz 
  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 058/2021 — 01.09.2021 

Autor: Elismar Gonçalves 

Ementa: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao 1º Tenente do 72º BIMtz 

Senhor Leidimar da Cruz Mendes. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova o Senhor Presidente 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Petrolinense ao 1º Tenente do 72º Batalhão de Infantaria 

Motorizado, o Senhor Leidimar da Cruz Mendes, natural da cidade de Juazeiro/BA. 

Art. 2º - À homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes 

serviços prestados ao município de Petrolina, contribuindo com a segurança pública. 

Art. 3º - A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará data para entrega da 

outorga concedida. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Parlamentares, 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de lei que tem por objetivo 
prestar uma justa homenagem a essa pessoa querida, Leidimar da Cruz Mendes, nascido em 
12/08/1974, natural de Juazeiro-BA, pai de Fabrício Coelho de Castro da Cruz Mendes e Júlia 

Coelho de Castro da Cruz Mendes, Casado com Flávia Mara Coelho de Castro. Foi promovido ao 

posto atual em 1º de junho de 2021. O Primeiro Tenente do Quadro Auxiliar de Oficiais, 
LEIDIMAR DA CRUZ MENDES, exerce atualmente a função de Oficial de Comunicação Social 

do 72º Batalhão de Infantaria Motorizado. Filho de Constantino Francisco Mendes e de Ilária Josefa 

da Cruz Mendes. Incorporou às fileiras do Exército Brasileiro em 1º de fevereiro de 1993 na Escola 
de Sargentos das Armas (ESA), com sede em Três Corações-MG e foi graduado Terceiro Sargento 

da Arma de Infantaria em 26 de novembro de 1993, sendo classificado no 72º Batalhão de 
Infantaria Motorizado, sediado em Petrolina, Pernambuco. 

Cursou a Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas (EASA) em 2003, e 

concluiu o Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar dos Oficiais pela Escola de Instrução 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

“GABINETE  DOV VEREADOR ELISMAR GONÇALVES 
  

Especializada do Exército (EsIE) em 2016, e realizou o Curso de Sargento Maior (Adjunto de 
Comando) nos Estados Unidos da América em 2009 dentre outros cursos militares. 

É Bacharel em Administração pela Universidade do Estado da Bahia, Salvador-BA, e 
possui pós-graduação lato sensu em Administração Pública, pela Universidade Castelo Branco, Rio 
de Janeiro-RJ, Curso de Inglês no Instituto de Línguas da Defesa, Base Aérea de Jackland, San 
Antonio, TX, Estados Unidos da América. Desempenhou, dentre outras, as funções de Monitor da 

Escola de Sargentos das Armas, de 2010 a 2012. Integrou o Contingente do Batalhão de Força de 

Paz das Nações Unidas na República Popular de Angola e exerceu o cargo de Auxiliar de Adido do 
Exército junto à representação diplomática do Brasil na República da África do Sul, dezembro de 
2013 a dezembro de 2015. Foi Adjunto do Escritório da Operação Carro, encarregado dos sistemas 
de rastreamento e gestão do Escritório da Operação Carro Pipa. Foi condecorado com a Medalha 
Max Wolf Filho, Medalha Marechal Osório — O Legendário, Medalha das Nações Unidas 

(UNAVEM IIN, dentre outras condecorações. 

Assim exposto, conto com o apoio indispensável dos meus pares para aprovação desta 
significativa homenagem. 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2021. 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 058/2021 - PODER 
LEGISLATIVO | . 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO SENHOR 
LEIDIMAR DA CRUZ MENDES. 

AUTOR: ELISMAR GONÇALVES , 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SA 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

|- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo do Poder Legislativo, o qual concede 

Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Leidimar da Cruz Mendes, é 

constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a 

espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as 

técnicas redacionais e legislativas. 

Il - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

III = VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 03 de setembro de 2021. 
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VER. RUY WANDER NÇALVES DE SA - RELATOR 

VER. ZENILDO NUNES DA SILVA - SECRETÁRIO 
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 058/2021 — PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO SENHOR 

LEIDIMAR DA CRUZ MENDES. 

AUTOR: ELISMAR GONÇALVES ALVES 

RELATOR: DIOGO HOFFMANN | 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Poder Legislativo, tem como 

finalidade fazer homenagem pelos relevantes serviços prestados na área da Segurança 

Pública, como Primeiro Tenente do Quadro Auxiliar de Oficiais e exercendo a função 

de Oficial de Comunicação Social do 72º Batalhão de Infantaria Motorizado sediado 
em Petrolina-PE. 

IH - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento 

Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no 
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação 

regular da matéria. Este é o Parecer. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 03 de setembra de 2021. 
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VERº. MARIA ELENA DE ALENC A R — PRESIDENTE 

VER. DIOGO uy f — RELATOR 
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